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PARECER Nº 029/CSP/PGM/2026

Expediente GPRO nº 121201/2025

IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL.
PARCELAMENTO DO OBJETO.  ARTIGO 47
DA  LEI  14.133/2021.  POSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO.

Trata-se de  Impugnação  ao  Edital  oferecida  pela
empresa  BTS  CONSTRUÇÕES  LTDA  nos  autos  da  Concorrência  Eletrônica  nº
12/2025, que tem por objeto a contratação da prestação de serviço de elaboração de
Projetos Básico e Executivo de Arquitetura, Estrutural, Instalações Eletroeletrônicas,
Instalações  Hidrossanitárias,  Instalações  Mecânicas,  Proteção  e  Combate  a
Incêndio e Pânico (PPCIP), Orçamento para construção do Hospital Municipal de
Jacareí - HMJ. 

Alega  a  impugnante,  em  síntese,  a  aglutinação
indevida de diversas disciplinas em lote único, sem qualquer lastro técnico complexo
que a justifique, contrariando as normas que regem a licitação pública. Defende que
o argumento de erros de compatibilização é equivocado diante da metodologia BIM,
que permite trabalho colaborativo de múltiplos escritórios, integração entre disciplinas
e a eficiência de especialistas, além do que a compatibilização é uma função de
coordenação,  não  um impeditivo  de  parcelamento.  Sustenta  que  o  resultado  da
aglutinação do objeto é maior preço global, ao passo que o parcelamento eliminaria
taxas de administração, lucro e custo de coordenação embutido no BDI da vencedora.
Reforça, ainda, a restrição à competitividade. Pugna pelo acolhimento da impugnação
para definição de lotes por afinidade técnica. 

É, em síntese, o impugnado.
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Com  efeito,  estabelece  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;

II  -  do  parcelamento,  quando for  tecnicamente  viável  e
economicamente vantajoso.

§ 1º  Na aplicação  do  princípio  do parcelamento deverão  ser
considerados:

I - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da  redução  de  custos,  com divisão do  objeto  em
itens;

III  -  o dever  de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Assim,  em  regra,  o  parcelamento  somente  será
admissível  se  for  viável  tecnicamente  e  economicamente,  ou  seja,  depende  da
presença dos requisitos de ordem técnica e econômica.

In casu,  verifica-se que o objeto do contrato é um
conjunto  integrado  de  serviços,  configurando-se  um  sistema,  não  sendo
recomendável tecnicamente o parcelamento.

Neste sentido, ensina Marçal Justen Filho:

Aliás, se o objeto do contrato for um conjunto integrado de bens
e (ou) serviços – configurando-se um sistema – o parcelamento
da  contratação  não  será  meramente  indesejável,  mas  sim
impossível.  (Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratações
Administrativas, Ed. 2021, RT, pág. 531)
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Aliás, é o que defende o setor técnico competente
da Municipalidade:



 Praça dos Três Poderes, 73 – 1º andar – Centro – Jacareí – SP
Telefone: (12) 3955-9103 – www.jacarei.sp.gov.br



 Praça dos Três Poderes, 73 – 1º andar – Centro – Jacareí – SP
Telefone: (12) 3955-9103 – www.jacarei.sp.gov.br



 Praça dos Três Poderes, 73 – 1º andar – Centro – Jacareí – SP
Telefone: (12) 3955-9103 – www.jacarei.sp.gov.br

Por sua vez, o impedimento de ordem econômica se
relaciona  com  a  perda  da  economia  de  escala,  uma  vez  que  o  aumento  de
quantitativos produz a redução dos preços.

Soma-se, ainda, a elevação dos custos da gestão
contratual, consoante também afirmado no procedimento preparatório da licitação.

Sobre o tema, o seguinte entendimento doutrinário:

O  parcelamento  de  contratação  de  serviço  pode  acarretar  a
ampliação  dos  custos  de  gestão,  inclusive  superando  os
benefícios  eventualmente  gerados  pela  ampliação  da
competição.
(Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, Ed.
2021, RT, pág. 622)

São casos em que o parcelamento do objeto,  por acarretar a
multiplicação de contratações,  com sujeitos diversos, resulta
na ampliação dos encargos atinentes à gestão do contrato e
acarreta efeitos negativos de cunho econômico ou gerencial.

(...)

Como se extrai, o fundamento jurídico do parcelamento consiste
na ampliação das vantagens econômicas para a Administração.
Adota-se  o  parcelamento  como  instrumento  de  redução  de
despesas  administrativas.  A  possibilidade  de  participação  de
maior  número  de  interessados  não  é  o  objetivo  imediato  e
primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em
virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração
não pode justificar um parcelamento que acarretar elevação de
custos através do argumento de benefício a um número maior de
particulares.
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas, Ed. 2021, RT, pág. 532)

Neste ponto, cumpre trazer o Acórdão nº 1.650/2020
do TCU:
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42. Por essas razões, entendo justificado o não parcelamento do
objeto, separando a vigilância orgânica da eletrônica, visto que isso
implicaria na realização do dobro do número de contratos,  o
que  iria  contra  a  política  acima  mencionada.  Por  outro  lado,  o
agrupamento  de várias  gerências  executivas  em um único  grupo
licitado e, por consequência, em um único contrato, também está
alinhado com essa política.

Além disso, a possibilidade de participação de
empresas  reunidas  em  consórcio,  somada  à  subcontratação  dos  serviços,
mitigam a sustentada restritividade.

Ante todo o exposto, face às considerações supra,
entendo pela rejeição da impugnação ao edital  oferecida pela  empresa BTS
CONSTRUÇÕES LTDA.

Este, SMJ, é o parecer.

Jacareí, 06 de fevereiro de 2.026.

CRISTIANO SILVESTRE PINTO
Supervisor da Procuradoria de Contratos Administrativos e Licitações
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